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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Taquaritinga garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/taquaritinga

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 156
Telefone: (16) 3253-9282
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 
Telefone: (16) 3253-8400
Site: www.saaet.com.br

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga
Rua General Glicério, 1138 
Telefone: (16) 3253-2504
Site: www.ipremt.com.br/
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Atos Oficiais

Decretos

Decreto  nº  4.675,   de  24  de  janeiro  de  2018.
Dispõe sobre o funcionamento das 
repartições públicas municipais 
nos dias que especifica e dá outras 
providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando o caráter popular dos tradicionais 
festejos carnavalescos em todo território nacional e por 
se tratar de festa tradicionalmente realizada anualmente 
em nosso Município;

Considerando a importância do carnaval, como sendo 
o principal evento turístico de Taquaritinga;

Considerando a necessidade de disciplinar o 
funcionamento das repartições públicas municipais em 
datas comemorativas como o Carnaval;

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarado facultativo o ponto das 
repartições públicas municipais nos dias 12 e 13 de 
fevereiro de 2018, segunda-feira e terça-feira de Carnaval.

	 Art. 2º. O expediente administrativo de trabalho 
das repartições públicas municipais da Administração 
Pública Municipal direta no dia 14 de fevereiro de 2018, 
será das 12 horas às 18 horas,

	 Parágrafo único. As disposições deste decreto não 
afetam os servidores públicos municipais, que no exercício 
de suas funções, por serem atividades ininterruptas ou 
em razão da exigência de necessidades operacionais 
próprias da repartição em que estão lotados, cumprem 
jornada de doze horas de trabalho por trinta e seis horas 
de descanso ou de vinte e quatro horas de trabalho por 

quarenta e oito de descanso, independentemente do 
horário do expediente do órgão de lotação.

	 Art. 3º. Excluem-se do previsto decreto os serviços 
de pronto atendimento municipal, fiscalização, cemitério, 
limpeza pública, coleta de lixo e outros essenciais ao 
atendimento da população.

	 Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 24 de janeiro de 
2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
Homologação – Pregão Presencial nº 002/18 – Edital 

nº 003/18 – Processo nº 003/18 – Diante da desistência 
de apresentação de recursos, homologo a adjudicação 
proferida pelo Pregoeiro referente ao Pregão Presencial 
nº 002/18, que trata da locação de 30 (trinta) banheiros 
químicos, sendo 10 (dez) masculinos e 20 (vinte) 
femininos, que deverão ser instalados sem qualquer 
ligação com a rede hidráulica, no local de realização dos 
festejos carnavalescos onde serão realizados bailes de 
rua com entrada franca, abertos à população, no evento 
intitulado “Carnaval da Prevenção 2018”, à empresa Lercy 
Custódio-ME, pelo valor total global de R$ 7.300,00.

Taquaritinga, 25 de janeiro de 2018.

Vanderlei José Mársico

Prefeito Municipal
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